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Estado do Rio Grande do Sul
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE TRÊS PASSOS
PARECER DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E INFRAESTRUTURA URBANA E RURAL.
Processo: nº 09/2025


           Protocolo: 06 de janeiro de 2025.
Matéria: PL 07/25                                     
           Autor: Poder Executivo

Relator: Maria Helena Krummenauer 

Conclusão do Voto: Favorável
Ementa: Autoriza o Poder Executivo Municipal a contratar temporariamente e sob o regime emergencial e de excepcional interesse público 01(um) profissional de musicalização. 

A Comissão de Orçamento, Finanças e Infraestrutura por seus membros emite parecer ao projeto supracitado, conforme segue:

Relatório:
O Projeto de Lei (PL) nº 07/2025, de origem no Executivo Municipal, foi lido na sessão extraordinária do dia 08/01/2025.
Solicitou-se orientação técnica, a qual concluiu a viabilidade da proposição em tela, depende da caracterização da excepcionalidade e emergencialidade da situação, o que deverá ser analisado pelas Comissões, que poderá solicitar documentos e esclarecimentos ao Executivo, se assim entender necessário. 

Osvaldir Urnau, Secretário Municipal da Educação e Cultura compareceu na reunião, a pedido das Comissões Permanentes e, em suma, falou da importância desta contratação e de que mesma é emergencial, pois visa atender a um programa específico,  que pode ser extinto a qualquer momento.  

Também compareceu na reunião o presidente do Sindicato dos Municionários, Senhor Luiz Eduardo Nunes da Silva e destacou a importância da contratação de servidores concursados, especialmente para fortalecer o fundo de Previdência dos Servidores Municipais e o quanto o mesmo perde financeiramente com as contratações emergenciais reiteradas, ano após ano, vez que os valores previdenciários retidos destes são destinados ao Regime Geral de Previdência Social (INSS). 
Não houve apresentação de emendas por parte dos Vereadores. 
Análise:
Considero o Projeto de Lei apto para ir à votação, pois não há óbices que inviabilizam o objeto da presente proposição, especialmente após os esclarecimentos prestados pelo Secretário Municipal da Educação e Cultura.
Conclusão do Voto:

Diante dos fundamentos expostos, esta Relatora disponibiliza o presente Voto favorável à proposição.

Sala das Comissões, em 16 de janeiro de 2025. 

______________________________________________

 MARIA HELENA KRUMMENAUER  - RELATORA
Pelas Conclusões:
_____________________________________

ROSANA SCHERER - VICE-PRESIDENTE

_____________________________
              PAULO SATTLER  - MEMBRO
